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SECRETARIA GERAL 

##UNICO|SGMPF|PGR-00408599-2022 

PORTARIA SG/MPF Nº 751, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III, 

do Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta no Procedimento 

de Gestão Administrativa - PGEA 1.00.000.020198/2022-14, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público Federal, 

com emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 
  

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

  
SECRETARIA DO PROGRAMA DE SAÚDE 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

SECRETARIA DO PROGRAMA DE SAÚDE 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

  .....................................     .....................................   

  
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA 
    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA 
  

1 Diretor CC-4 1 Diretor CC-4 

1 Assistente Nível II FC-2       

  .....................................     .....................................   

  
DIRETORIA DE ESTRATÉGIA E 

INOVAÇÃO 
    

DIRETORIA DE ESTRATÉGIA E 

INOVAÇÃO 
  

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/122376582
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  .....................................     .....................................   

  
SUPERVISÃO DE DESENVOLVIMENTO E 

SUPORTE AOS SISTEMAS 
    

SUPERVISÃO DE DESENVOLVIMENTO E 

SUPORTE AOS SISTEMAS 
  

1 Supervisor CC-1 1 Supervisor CC-1 

1 Assistente Nível III FC-3 1 Assistente Nível III FC-3 

      1 Assistente Nível II FC-2 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00406849-2022 

PORTARIA SG/MPF Nº 757, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência 

delegada pelo artigo 3º - inciso IX, da Portaria SG/MPF nº 499/2022, considerando o laudo técnico de insalubridade expedido pela Empresa Evolue e 

atualizado em 24/02/2022, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.020624/2019-14 e na 

Informação SGP nº 16233/2022 - PGR-00396935/2022, resolve: 

Art. 1º RESTABELECER o pagamento do adicional de insalubridade ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01/09/2022, no 

percentual de 10% (dez por cento), correspondente ao grau médio, calculado sobre o vencimento do cargo efetivo, nos termos do art. 68 da Lei nº 

8.112/1990 e do art. 12 da Lei nº 8.270/1991: 
 

SERVIDOR MAT. CARGO UNIDADE DE LOTAÇÃO/EXERCÍCIO 

MATHEUS RORIZ SILVA CRUZ 22054 Analista do MPU/ Clínica Médica 
Chefia de Gabinete/PR/RS 

(Serviço Médico) 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00406631-2022 

PORTARIA SG/MPF Nº 768, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, 

e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 1990, e art. 6º, inc. XL, do Anexo da Portaria PGR/MPF Nº 382, de 5 de maio de 

2015 (Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal), e Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE DOS SANTOS LUNA, matrícula 22107, em substituição ao servidor JEAN PAULO 

SANTANA GONZAGA, matrícula nº 31318, na comissão de processo administrativo disciplinar destinada a apurar os fatos narrados no Processo PGEA 

nº 1.00.000.014899/2021-25, bem como possíveis infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00406754-2022 

EXTRATO DE DESPACHO 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e 

tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio da 

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA Ela Wiecko Volkmer De Castilho, nos períodos abaixo discriminados. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. 
 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Ela Wiecko Volkmer De Castilho 342 PGR 6/6/2012 a 4/6/2017 

3/10/2022 a 7/10/2022 

03/10/22 10/10/2022 a 14/10/2022  

24/10/2022 a 28/10/2022  

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00408214-2022 

EXTRATO DE DESPACHO 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e 

tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do SUBPROCURADOR-

GERAL DA REPÚBLICA Francisco Xavier Pinheiro Filho, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/97690664
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/122380663
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MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Francisco Xavier Pinheiro Filho 269 PGR 13/05/2016 a 11/05/2021 17/10/2022 a 19/10/2022 04/10/22 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00407400-2022 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e 

tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio da 

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 207 PGR 26/12/2016 a 24/12/2021 16/11/2022 a 25/11/2022 03/10/22 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República  

Secretária-Geral 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00406860-2022 

DECISÃO Nº 2.175, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: PGEA 1.00.000.019644/2022-30. ASSUNTO: Trabalho não 

presencial fora do Estado de lotação. INTERESSADO: SEJUD/PGR. 

SERVIDOR: JUCIÊ OLIVEIRA MARCIEL, Técnico do MPU/Administração, 

matrícula número 20.280. 

 

Tendo em vista a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas, PGR-00387753/2022, bem como o disposto no art. 14, §1º, e no 

art. 23 da Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021, AUTORIZO, na qualidade de medida excepcional para o desempenho pelo interessado das 

atividades relativas à modalidade de teletrabalho em Fortaleza, CE, DEVENDO, para a designação no sistema e início das atividades: 

a) a chefia imediata anexar nos autos o plano de trabalho conforme art. 22, e o documento que descreva a forma de cumprimento dos 

incisos II e III do artigo 21 e §1º da Portaria 81/2021 e; 

b) o gestor da Unidade anexar nos autos declaração de compromisso de comunicação imediata à Secretaria Geral para revogação do 

ato, caso os deveres e responsabilidades da chefia imediata não estejam sendo cumpridos, caso as atividades desempenhadas pelo servidor se tornem 

incompatíveis com o trabalho não presencial, caso não haja mais interesse da administração na manutenção da autorização, bem como o surgimento de 

qualquer vedação disposta no normativo. 

O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico de Trabalho não presencial, 

observados os requisitos estabelecidos pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário Executivo da Secretaria Geral 

Portaria SG/PGR nº 499, de 15 de julho de 2022 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##UNICO|SGP|PGR-00406646-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a FELIPE FRANCISCO FERREIRA, matrícula nº 

15540, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - 

§16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 17/11/2021, data do requerimento 

do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/122232526
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80% de 220 = 176 

Valor total das 220 remunerações = R$ 3.408.123,97 

Valor total das 176 maiores remunerações = R$ 3.041.255,48 

Média aritmética simples das 176 maiores remunerações = R$ 17.279,86 

Remuneração do servidor no cargo efetivo = R$ 19.285,94 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 10.846,29 

Fator de conversão = 220/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 5.244,36 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 3 de outubro de 2022 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00406647-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a MAURO CALHEIROS, matrícula nº 4757, 

ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - 

§16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 25/08/2020, data do requerimento 

do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 335 = 268 

Valor total das 335 remunerações = R$ 6.243.869,85 

Valor total das 268 maiores remunerações = R$ 5.335.542,51 

Média aritmética simples das 268 maiores remunerações = R$ 19.908,74 

Remuneração do servidor no cargo efetivo = R$ 17.483,91 

Teto do RGPS = R$ 6.101,06 

Base Benefício Especial = R$ 13.807,68 

Fator de conversão = 454/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 13.777,33 

Índice de Correção: IPCA 
 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 
 

Brasília, 3 de outubro de 2022 
 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00406645-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a STHEFANE GONCALVES PAEZ, matrícula nº 

30221, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o 

art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 25/11/2021, data do 

requerimento da interessada. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 
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O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 131 = 104 

Valor total das 131 remunerações = R$ 1.243.918,67 

Valor total das 104 maiores remunerações = R$ 1.047.577,69 

Média aritmética simples das 104 maiores remunerações = R$ 10.072,86 

Remuneração da servidora no cargo efetivo = R$ 10.864,68 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 3.639,29 

Fator de conversão = 131/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.222,43 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência à interessada e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 3 de outubro de 2022 
 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00407041-2022 

DESPACHO SGP Nº 2.219, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 1.22.000.001110/2022-90. ASSUNTO: Gratificação por Encargo de Concurso de 

Estagiários. INTERESSADA: Procuradoria da República em Minas Gerais. DECISÃO: Considerando as informações prestadas pela Coordenadoria de 

Estágio por meio do despacho PGR-00398076/2022, bem como a delegação de competência atribuída pelo art. 1°, I, e, da Portaria PGR/MPF Nº 994, de 

24 de agosto de 2020, DEFIRO, no montante de R$97.446,59 (noventa e sete mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos ), o 

pagamento da Gratificação por Encargo de Concurso de Estagiários de nível superior para os cursos de Administração, Ciências contábeis, Comunicação 

social, Direito, Direito pós-graduação, Engenharia civil, Engenharia civil pós graduação, Engenharia Elétrica e Informática da Procuradoria da República 

em Minas Gerais. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o 

devido pagamento, RESTITUA-SE à Procuradoria da República em Minas Gerais. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto do MPF 
 

##UNICO|SGP|PGR-00407043-2022 

DESPACHO SGP Nº 2.239, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 1.03.000.000596/2022-02. ASSUNTO: Gratificação por Encargo de Concurso de 

Estagiários. INTERESSADA: Procuradoria Regional da República na 3ª Região. DECISÃO: Considerando as informações prestadas pela Coordenadoria 

de Estágio por meio do despacho PGR-00402774/2022, bem como a delegação de competência atribuída pelo art. 1°, I, e, da Portaria PGR/MPF Nº 994, 

de 24 de agosto de 2020, DEFIRO, no montante de R$ 18.498, 18 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos), o pagamento da 

Gratificação por Encargo de Concurso de Estagiários de nível superior para os curso de pós-graduação em Direito da Procuradoria Regional da República 

na 3ª Região. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 
pagamento, RESTITUA-SE à Procuradoria Regional da República na 3ª Região. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto do MPF 
 

##UNICO|SGP|PGR-00407045-2022 

DESPACHO SGP Nº 2.240, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 1.03.000.000380/2022-39. ASSUNTO: Gratificação por Encargo de Concurso de 

Estagiários. INTERESSADA: Procuradoria Regional da República na 3ª Região. DECISÃO: Considerando as informações prestadas pela Coordenadoria 

de Estágio por meio do despacho PGR-00402775/2022, bem como a delegação de competência atribuída pelo art. 1°, I, e, da Portaria PGR/MPF Nº 994, 

de 24 de agosto de 2020, DEFIRO, no montante de R$ 21.228,54 (vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos), o pagamento 

da Gratificação por Encargo de Concurso de Estagiários de nível superior para os cursos de Administração, Direito e Tecnologia da Informação da 

Procuradoria Regional da República na 3ª Região. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para 
providências e, após realizado o devido pagamento, RESTITUA-SE à Procuradoria Regional da República na 3ª Região. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto do MPF 
 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/118159977
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/122402164
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/118155084
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/122477839
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/117034617
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/122477849
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SECRETARIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO  
##UNICO|SEJUD|PGR-00409778-2022 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA SEJUD/STIC Nº 4, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO JURÍDICO E DE DOCUMENTAÇÃO e o SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 5º da Portaria SG/MPF nº 378, de 31 de maio de 2022, resolvem: 

Art. 1º Publicar as atividades, os prazos de execução e os respectivos responsáveis referente ao projeto de Modernização do Sistema 

Único, conforme Plano de Atividades nº 3, em anexo, compreendendo o período de 3 de outubro a 19 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Cada equipe envolvida no projeto deverá documentar as ações realizadas para fins de registro, acompanhamento e controle. 

Art. 3º Ao final do prazo de execução, deverá ser encaminhado à Secretaria Geral e à Comissão Estratégia de Tecnologia da 

Informação - CETI, relatório com prestação de contas. 

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS FERNANDO MAZZOCO 

Procurador da República 

Secretário Jurídico e de Documentação 

 

DARLAN AIRTON DIAS 

Procurador da República 

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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##UNICO|SEJUD|PGR-00409784-2022 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 5/2022, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Regulamenta a concessão de acesso às funcionalidades do Sistema Único. 

 

O SECRETÁRIO JURÍDICO E DE DOCUMENTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 245 do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015; e tendo em vista a determinação da Portaria 

PGR/MPF nº 590, de 24 de setembro de 2021, em seu art. 13, define: 

Art. 1º Compete à Secretaria Jurídica e de Documentação gerenciar os papéis e perfis que permitem o acesso às funcionalidades do 

Sistema Único. 

Art. 2º Os papéis e perfis que permitem o acesso às funcionalidades do Sistema Único, nos termos do art. 13, § 2º da Portaria PGR/590, 

de 24 de setembro de 2021, serão concedidos por meio do Sistema Autoriza. 

Art. 3º Para efeitos desta Instrução de Serviço, entende-se por: 

I - atuação: unidade setorial onde o usuário está regularmente lotado e/ou dispõe de acesso para exercer as suas atividades no Sistema 

Único; 

II - papel: permissão concedida ao usuário para a realização de determinada ação no Sistema Único; 

III - papel delegável: pode ser concedido tanto pelo gestor nacional quanto pelo gestor local do Sistema Autoriza; 

IV - papel não delegável: pode ser concedido exclusivamente pelo gestor nacional do Sistema Autoriza; 

V - perfil: conjunto de papéis; 

VI - usuário colaborador: estagiário ou qualquer outro colaborador do MPF que tenha acesso, de forma autorizada, às informações 

produzidas ou custodiadas pela Instituição no Sistema Único; 

VII - usuário externo: pessoa física ou jurídica que tenha acesso, de forma autorizada, às informações produzidas ou custodiadas pela 

Instituição no Sistema Único e que não seja caracterizada como usuários interno, colaborador ou voluntário; 

VIII - usuário interno: membro ou servidor ativo do MPF que tenha acesso, de forma autorizada, às informações produzidas ou 
custodiadas pela Instituição no Sistema Único; 

IX - usuário voluntário: pessoa física que tenha acesso, de forma supervisionada, às informações produzidas ou custodiadas pela 

instituição no Sistema Único. 
Art. 4º Os papéis de que tratam essa Instrução de Serviço estão descritos no Anexo I; 

Art. 5º A definição dos perfis, constante no Anexo II, observará o desempenho das atribuições do usuário conforme a natureza dos 
seus cargos, funções ou atividades. 

Art. 6º Aos usuários internos, colaboradores e voluntários é permitido o acesso a funcionalidades do sistema, que sejam necessárias 

para viabilizar o exercício das atribuições dos seus cargos, funções ou atividades, devendo guardar consonância com estas. 

Parágrafo único. O usuário colaborador ou voluntário pode ter acesso ao Sistema Único, conforme a necessidade e por prazo 

determinado, mediante autorização do chefe do respectivo setor, via SNP. 

Art. 7º O perfil de acesso do usuário ao Sistema Único é restrito à atuação da sua unidade setorial de lotação. 

§ 1º Caberá à chefia imediata adotar as providências necessárias para a concessão de permissões de acesso. 
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§ 2º O chefe de setor administrativo poderá ter acesso a setor subordinado. 

§ 3º O perfil de acesso do usuário ao respectivo setor será automaticamente retirado na data seguinte à mudança de lotação ou cessação 

do vínculo com o MPF. 

Art. 8º O chefe do setor, ou pessoa por ele delegada, poderá autorizar o acesso a usuário lotado em setor diferente, via Sistema 

Nacional de Pedidos - SNP. 

Parágrafo único. O perfil de acesso ao setor diverso de lotação será concedido por prazo determinado, por até dois anos, conforme a 

necessidade funcional, podendo ser renovado no final do prazo ou revogado a qualquer momento. 

Art. 9º Cabe à chefia de cada unidade setorial gerenciar o acesso de usuários ao respectivo setor, devendo solicitar a revogação de 

acesso concedido, nos termos dos arts. 7º e 8º, assim que encerrada a necessidade funcional. 

Art. 10º A concessão de perfis no Sistema Único obedecerá aos seguintes critérios: 

I – as novas permissões de acesso deverão ser concedidas exclusivamente de acordo com os perfis nacionais definidos no Anexo II 

desta Instrução de Serviço; 

II – é vedada a criação de perfis locais; 

III – é vedada a concessão de papel avulso ao usuário, exceto quando imprescindível para a execução de atividade específica pontual. 

§ 1º Para atender necessidade local, deverá ser solicitada a análise de inclusão de novos papéis aos perfis nacionais definidos no 

Anexo II desta Instrução de Serviço. 

§ 2º O Procurador Chefe pode autorizar a concessão de perfis que não estejam definidos nas correlações de atribuição do usuário, 

padronizadas nesta Instrução de Serviço, por força de necessidade de serviço. 

Art. 11 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Instrução de Serviço serão resolvidos pela Secretaria 

Jurídica e de Documentação. 

Art. 12 A Subsecretaria de Organização e Métodos - SUBOEM deverá, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, implementar e 

disponibilizar os perfis nacionais. 

Art. 13 Esta Instrução de Serviço entrará em vigor com a disponibilização dos perfis nacionais, conforme determina o art. 10. 

 

CARLOS FERNANDO MAZZOCO 

Secretário Jurídico e de Documentação 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE  
##UNICO|SSIS|PGR-00407895-2022 

RETIFICAÇÃO DE ATA MÉDICA 257 

 

1. Retificar Ata Médica de VIVIAN BEATRIZ RUZISCKA FELIX, matrícula nº 25475, publicada no DMPF-e nº 184, de 28/09/2022. 

Onde se lê EM PARECER: A JME/MPU após avaliação presencial, conclui por sugerir redução de jornada de trabalho para 5h diárias. 



DMPF-e Nº 188/2022 - ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 4 de outubro de 2022 Publicação: quarta-feira, 5 de outubro de 2022 18 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Leia-se EM PARECER: A JME/MPU após avaliação presencial, conclui por sugerir redução de jornada de trabalho para 5h diárias, 

devendo ser reavaliada em 2 anos. 
 

ROBERTA RIBEIRO VAJAS 

Chefe 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

##UNICO|PRR1|PRR1ª-00034342-2022 

EXTRATO DE DECISÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Referência: DESPACHO Nº 3650/2022 SECREG/PRR1. Procedimento principal: 

1.01.000.000456/2022-09 

 

De acordo. Conforme a documentação acostada ao PGEA n.º 1.01.000.000456/2022-09, e tendo em vista os fundamentos 

demonstrados no Despacho nº 86/2022 (PRR1ª-00032571/2022) e neste Despacho nº 3650/2022/SECREG (PRR1ª- 00033166/2022), com os quais 

corroboro, concedo licença capacitação (relativa ao quinquênio aquisitivo de 02/04/2014 a 31/03/2019) ao servidor RAFAEL SOUSA DO AMARAL, 

matrícula n.º 26.085, para a realização do curso "Jurídico – Ações Constitucionais", na modalidade à distância, carga horária de 180h (cento e oitenta 

horas) a ser ministrado pela Faculdade Metropolitana, no período de 14/10/2022 a 03/11/2022. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador-Chefe Regional da República - 1ª Região 
 

##UNICO|PRR1|PRR1ª-00034344-2022 

EXTRATO DE DECISÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Referência: DESPACHO Nº 3667/2022/SECREG/PRR1ª. Procedimento 

principal: 1.01.000.000462/2022-58 

 

Conforme a documentação acostada ao PGEA n.º 1.01.000.000462/2022-58, e tendo em vista os fundamentos demonstrados no 

Despacho nº 95/2022 (PRR1ª-00033198/2022) e neste Despacho nº 3667/2022/SECREG/PRR1ª (PRR1ª- 00033411/2022), com os quais corroboro, 

concedo licença capacitação (relativa ao quinquênio aquisitivo de 25/10/2015 a 22/10/2020) à servidora BIANCA RODRIGUES BENIGNO DA COSTA, 

matrícula n.º 12.738, para a realização do curso “Gestão do Tempo e Produtividade”, na modalidade EAD, carga horária de 40h (quarenta horas) a ser 

ministrado pela Escola Virtual do Governo - EV.G, no período de 05/12/2022 a 16/12/2022. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador-Chefe Regional da República - 1ª Região 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00028649-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 208, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 198, de 21 de setembro de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021 e 

considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e 

229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

CONSIDERANDO o e-mail enviado pelo Gabinete do Dr. Andre Terrigno Barbeitas; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a PORTARIA PRR2-ADM Nº 198, de 21 de setembro de 2022, para cancelar a substituição do Dr. Andre Terrigno 

Barbeitas no ofício da Dra. Bianca Matal, no período de 03/10/2022 a 05/10/2022. 

Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 
 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00028776-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Dispensa e designa servidores para o encargo de substituto eventual de função de 

confiança da Procuradoria Regional da República da 2ª Região. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Dispensar a servidora SANDRA REGINA ROSA DE OLIVEIRA, matrícula 3726, Técnico do MPU/Administração, do 

encargo de substituto eventual da função de confiança de Chefe da Seção de Ações Originárias, FC-2, da Procuradoria Regional da República da 2ª 

Região. 

Art. 2º Designar a servidora ANA GRAÇA REGO ARAUJO, matrícula 22952, Técnico do MPU/Administração, para o encargo de 

substituto eventual da função de confiança de Chefe da Seção de Ações Originárias, FC-2, da Procuradoria Regional da República da 2ª Região. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 
 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00028931-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 211, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 15, de 19 de janeiro de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, 

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº TRF2-PTP-2022/00489, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a PORTARIA PRR2-ADM Nº 15, de 19 de janeiro de 2022, para transferir o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro 

de 2022, referente às comemorações pelo Dia do Servidor Público, para o dia 31 de outubro de 2022; 

Art. 2º. Dê-se ciência à Procuradoria Geral da República, à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro e no Espírito 

Santo, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, aos membros e servidores da PRR2. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

##UNICO|PRR3|PRR3ª-00034924-2022 

PORTARIA Nº 181, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Constitui Comissão para Levantamento e Inventário Anual dos Bens Permanentes 

e Material de Almoxarifado da PRR/3ª Região. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015. 

CONSIDERANDO: a Instrução Normativa nº 9, de 11 de junho de 2019, que estabelece normas gerais sobre a gestão de bens 

permanentes no âmbito do Ministério Público Federal. 

CONSIDERANDO: a Instrução Normativa nº 12, de 24 de agosto de 2020, que dispõe sobre aspectos relacionados a bens permanentes 

de menor relevância para fins de controle patrimonial no âmbito do Ministério Público Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Inventariante responsável pelo Levantamento e 

Inventário Anual dos Bens Permanentes e Material de Almoxarifado da PRR/3ª Região, referente ao exercício 2022: 

I – Presidente: FERNANDO ROSSATO DE ALMEIDA SANTOS, matrícula nº 26931-0, Analista do MPU/Gestão Pública, código 

AN-0301.09, classe C, padrão 12; 

II – Membros: PAULO CÉSAR SOARES, matrícula nº 23881-3, Técnico do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, 

padrão 10; LUIZ ARLEI SIMIOLI, matrícula nº 16437-2, Técnico do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; ROBERTA LEIKO 

AMANO, matrícula nº 19943-5, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; JOCELI SCREMIN DA ROCHA, matrícula 

nº 10032-3, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; CAMILA MONALIZA FRANCO COSTA, matrícula nº 22557-

6, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 11; SILTON LUÍS DE OLIVEIRA, matrícula nº 25438-0, Técnico do 

MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 9; ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 26756-2, Técnico do 

MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; MARIA INEZ DE CAMARGO SCANO, matrícula nº 28945-1, Técnica do 

MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 9; ROSANE TORRES TEIXEIRA, matrícula nº 29423-3, Técnica do MPU/Administração, 

código TC-0201.01, classe B, padrão 5; MAYCON ANTÔNIO MOREIRA, matrícula nº 29436-5, Técnico do MPU/Administração, código TC-0201.01, 

classe B, padrão 7; MARTA SIMÕES DE ALMEIDA MOURA, matrícula nº 31238-0, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, 

padrão 13; MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA MARTINS DOMINGUES, matrícula nº 31341-6, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, 

classe C, padrão 13; TÁBATTA BORGES DE JESUS, matrícula nº 3873-3, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; 

ELENICE FERNANDES, matrícula nº 4955-7, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; ROSEMEIRE SILVA 

LONGO DE MEDEIROS, matrícula nº 4999-9, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; KEILA TELES PLACIDO, 

matrícula nº 5754-1, Técnica do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; RODRIGO BATISTA DE PAULA, matrícula nº 11334-

4, Técnico do MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; ROSEMEIRE RIBEIRO, matrícula nº 6664-8, Técnica do 

MPU/Administração, código TC-0201.01, classe C, padrão 13; TATIANA TRABASSO, matrícula nº 7962-6, Técnica do MPU/Administração, código 

TC-0201.01, classe C, padrão 13; FERNANDO CALLEJON RAMALHO, matrícula nº 8795-5, Técnico do MPU/Administração, código TC-0201.01, 

classe C, padrão 13; JOSÉ JOCINALDO GREGORIO, matrícula nº 15547-1, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, código TC-0201.02, 

classe C, padrão 13; SÉRGIO EDUARDO MARTINS, matrícula nº 17959-1, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, código TC-0201.02, 

classe C, padrão 13. 

Art. 2º O Presidente da Comissão será substituído em seus impedimentos eventuais pelos membros, observada a ordem de designação. 
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DO PERÍODO DOS TRABALHOS 

Art. 3º Os trabalhos de coleta de dados serão realizados entre os dias 17 a 20.10.2022, e a presidência da comissão deverá apresentar 

o relatório final até 19.12.2022. 

§1º. Durante o período de coleta de dados dos bens a SELOG não realizará movimentações de ativos de qualquer natureza, salvo em 

situações excepcionais a serem analisadas pela Secretaria Regional. 

§2º. A apresentação do Presidente da Comissão a seus membros, bem como a explanação dos procedimentos de trabalho, subdivisões 

das equipes e demais diretrizes se dará em ambiente virtual, através do sistema Zoom, no dia 10.10.2022, às 14h. O convite para a referida reunião será 

enviado pelo Presidente aos membros por meio do sistema Zoom com até 3 (três) dias de antecedência. 

§3º. O treinamento de utilização dos coletores eletrônicos e dos procedimentos de coleta de dados das equipes designadas para os 

trabalhos será realizado no Auditório Dr. Coriolano de Góes Neto deste Edifício-Sede nos dias 13 e 14.10.2022 a partir das 14h, sendo que deverá o 

servidor comparecer em apenas um dos dias determinados de acordo com o planejamento a ser definido pelo Presidente da Comissão na reunião 

mencionada no parágrafo anterior. 

§4º. O comparecimento presencial dos integrantes da Comissão Inventariante nas datas de treinamento e trabalho definidos nesta 

Portaria ou pelo Presidente da Comissão é obrigatório independentemente das designações constantes do sistema de teletrabalho. 

Art. 4º Fica vedada a concessão de férias aos integrantes da comissão durante o período de coleta de dados inventariantes. 

 

DAS ATIVIDADES INVENTARIANTES DOS GABINETES E SETORES ADMINISTRATIVOS 

Art. 5º Deverá o Presidente da Comissão organizar subgrupos de trabalho para determinadas áreas ou setores como Almoxarifado, 

Gabinetes e Setores Administrativos. 

Parágrafo Único – Terá o Presidente da Comissão a responsabilidade na designação das equipes responsáveis pela coleta dos dados, 

coordenando-a para que não haja sobreposição no uso dos respectivos coletores eletrônicos. 

Art. 6º A Seção de Logística (SELOG) desta PRR/3ª Região será o setor responsável pelo apoio operacional das atividades a serem 

desenvolvidas, atuando conjuntamente com a Comissão Inventariante e demais setores administrativos subsidiários, em especial no fornecimento de: 

I – Relatório detalhado dos bens patrimoniados, agrupados por Unidades de Localização, o qual servirá de subsídio ao Presidente 

para a distribuição das atividades aos membros da Comissão e para a elaboração do Relatório Final; 

II – Modelo de planilha eletrônica a ser utilizada pelas equipes para a descrição de eventuais bens danificados ou sem identificação 

patrimonial; 

III – Relatório contendo os bens pertencentes a esta Unidade Ministerial e que estejam sendo utilizados fora da sede; 

IV – Capacitação aos membros da Comissão na utilização dos coletores eletrônicos utilizados na coleta de dados dos bens patrimoniais 

na forma do §3º do Art. 3º desta Portaria. 

§1º. Os documentos previstos nos itens I, II e III deverão ser entregues à Comissão em até 5 (cinco) dias a contar da edição desta 

Portaria. 

§2º. A capacitação prevista no item IV será previamente acordada entre a Comissão e a SELOG. 

§3º. Durante o período de 17 a 21.10.2022 os servidores da Seção de Logística não poderão ser designados para realização de trabalho 

remoto. 

Art. 7º Durante o período de coleta de dados definido no Art. 3º desta Portaria deverá a Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (CTIC) manter equipe de ao menos três servidores para apoio à Comissão Inventariante, quando necessário, para esclarecimentos de 

questões relativas à localização e identificação de bens de informática. 

Art. 8º Para assegurar o bom andamento dos trabalhos da Comissão Inventariante nos Gabinetes e Setores Administrativos, o 

Presidente deverá dividir, dentre seus membros designados a esta tarefa, em duas equipes de coleta de dados, sendo que uma deverá atuar nos dias 17 e 

19.10.2022 e a outra nos dias 18 e 20.10.2022, respeitando-se os prazos dispostos no Art. 3º desta Portaria. 

§1º. Os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente dentro do horário de expediente estabelecido, observando-se o horário 

limite para a descarga dos dados coletados na forma preconizada no Parágrafo Único do Art. 11 desta Portaria. 

§2º. Caso reste a alguma equipe designada eventual necessidade de finalização de suas coletas de dados poderá ser utilizado, mediante 

justificativa dirigida ao Presidente da Comissão, o dia 21.10.2022. 

§3º. Fica definido também o dia 21.10.2022 como a data limite para entrega, pelas equipes inventariantes, da planilha, em formato 

eletrônico, prevista no inciso II do Art. 6º desta Portaria, com as informações referentes a eventuais divergências, bens danificados ou sem identificação 

patrimonial identificados durante o procedimento de inventário. 

Art. 9º Nos Gabinetes, o(a) secretário(a), ou outro servidor designado pelo Procurador responsável, deverá estar presente nas datas 

de levantamento dos dados. 

§1º. Considerando que não há possibilidade de agendamento de horário para a realização do inventário, o servidor designado deverá 

cumprir seu expediente presencialmente, independente de eventuais designações para teletrabalho, no período das 12h as 18h nas datas a serem 

informadas pela Secretaria Regional; 

§2º. Para as demais áreas, deverá haver acompanhamento pelo responsável do setor ou outro servidor por ele designado, da mesma 

forma descrita no parágrafo anterior; 

§3º. Eventualmente, no caso em que todos os representantes do Gabinete/Setor Administrativo estejam em licença nas datas 

estipuladas, fica autorizado o ingresso no local para realização dos trabalhos, mediante acompanhamento do Setor de Segurança, e, a pedido da Comissão 

Inventariante. 

Art. 10 Ficará a cargo da Secretaria Regional desta PRR/3ª Região a comunicação, via correio eletrônico, aos Gabinetes e Setores 

Administrativos das datas de coleta de dados em seus respectivos setores. 

Parágrafo Único – Referida comunicação será feita com ao menos 03 (três) dias úteis de antecedência. 

 

DA UTILIZAÇÃO DOS COLETORES E BAIXAS DAS INFORMAÇÕES 

Art. 11 A retirada dos coletores eletrônicos para a realização do inventário nos Gabinetes e Setores Administrativos deverá ser feita 

pelas equipes designadas a partir das 12h do dia de trabalho na SELOG, 3º andar, sala 31. 

Parágrafo Único – Ao final do dia trabalho as equipes deverão retornar ao local da retirada do equipamento, até às 18h, para descarga 

das informações coletadas e recarregamento da bateria. 
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DA EVENTUAL NÃO LOCALIZAÇÃO DE BEM 

Art. 12 Ficará a cargo do Presidente da Comissão a conferência dos dados coletados pelas equipes inventariantes. 

§1º Caso seja apontada eventual divergência nas informações colhidas deverá o Presidente da Comissão requisitar a presença da 

equipe responsável pela coleta para a realização do seu saneamento. 

§2º Poderão ser utilizados, a critério do Presidente da Comissão, os dias 27 e 28.10.2022, para os eventuais saneamentos referidos no 

parágrafo anterior. 

§3º Havendo pendências relativas ao resultado do trabalho das equipes de coleta, deverão ser suspensas eventuais férias agendadas 

até que estas sejam completamente sanadas e o relatório final entregue ao Presidente. 

Art. 13 Na hipótese de se persistir o bem como não localizado, deverão ser adotadas as seguintes providências previamente à entrega 

do relatório: 

I – Os membros responsáveis pela coleta deverão, formalmente, solicitar informações ao detentor do bem quanto à sua localização; 

II – Persistindo a não localização, o presidente deverá designar força tarefa a fim de encontrar o bem. 

Parágrafo único. No caso de insucesso na localização, ao final do inventário, a dupla responsável pelo levantamento no setor em que 

o bem não tenha sido localizado será automaticamente designada para compor a comissão especial de sindicância para apuração do extravio. 
 

DO LEVANTAMENTO DOS MATERIAIS ACAUTELADOS NO ALMOXARIFADO 

Art. 14 Deverá o Presidente da Comissão designar, dentre seus membros, a equipe responsável pela coleta dos dados pertencentes 

aos materiais do almoxarifado. 

Art. 15 Durante o período de 17 a 21.10.2022 os servidores da Seção de Logística não poderão ser designados para realização de 

trabalho remoto. 

§1º. Ficará a cargo da SELOG o apoio operacional e o fornecimento dos necessários relatórios de controle de estoque para 

confrontação da coleta de dados e verificação dos materiais acautelados no almoxarifado desta Unidade Ministerial. 

§2º. O almoxarifado permanecerá fechado durante o período de coleta. 

§3º. Os trabalhos de verificação e inventário no Almoxarifado não necessitarão do uso de coletores eletrônicos. 
 

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Art. 16 O processo administrativo de inventário anual deverá ser instruído pela Comissão com os seguintes documentos: 

I - Portaria de designação da comissão de inventário; 

II - Relatório circunstanciado do inventário anual; 

III - Relatório de bens permanentes levantados; 

IV - Relatório de bens permanentes encontrados; 

V - Relatório de bens permanentes não encontrados; 

VI - Relatório de bens permanentes encontrados em outras unidades 

VII - Relatório Resumo de inventário por levantamento; 

VIII - Relatório Resumo de inventário por localização; 

IX - Relatório de bens permanentes sem plaquetas ou etiquetas; 

X - Relatório de bens permanentes com plaquetas ou etiquetas danificadas. 

§ 1º No relatório contido no inciso II, deverá constar um resumo das principais ocorrências encontradas no trabalho de campo, 

separadas em aspectos positivos e oportunidades de melhoria. 

§ 2º Os relatórios elencados nos incisos III a VIII devem ser extraídos do Sistema de Gestão de Materiais. 
 

DO PROGRAMA MOTIVAÇÃO 

Art. 17 Os integrantes da comissão farão jus à seguinte pontuação no Programa Motivação: 

I – Presidente: 30 (trinta) pontos. 

II – Demais integrantes: 12 (doze) pontos. 

§ 1º: A concessão dos pontos será condicionada à efetiva participação do servidor nos trabalhos desenvolvidos. 

§2º A solicitação de pontos apresentada pelo Presidente será analisada pela Secretaria Regional. 

§3º As demais solicitações de pontos apresentadas serão analisadas pelo Presidente da comissão. 

Art. 18 A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência. Publique-se. 
 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 
 

##UNICO|PRR3|PRR3ª-00034939-2022 

EXTRATO DE DESPACHO, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADORA REGIONAL 

DA REPÚBLICA Rose Santa Rosa, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Rose Santa Rosa 580 PRR3ª REGIÃO 07/06/2011 a 04/06/2016 
19/10/2022 a 

28/10/2022 
03/10/2022 

 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

Procuradora Regional da República 

Procuradora-Chefe Regional 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

##UNICO|PRR5|PRR5ª-00017457-2022 

PORTARIA PRR5 Nº 133, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa Procuradores Regionais da República para atuarem em substituição em 

ofícios da PRR-5ª Região, durante o mês de Outubro de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, considerando o 

disposto na Lei n.º 13.024, de 26 de agosto de 2014; no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014; na Resolução PRR5 n.º 1, de 21 de agosto de 2014 e 

na Portaria PRR5 nº 73, de 02 de outubro de 2014, bem como a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462, de 16 de junho de 2016, 

atualizada, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Procuradores Regionais da República para atuarem em substituição de ofícios na PRR-5ª Região, nos períodos 

abaixo indicados: 

 

Ofício 

substituído 

Membro substituído Motivo Membro designado para substituição Período 

 

2° 

 

Ofício Vago 

 

 

Ofício Vago 

 

Gino Augusto de Oliveira Liccione 

 

1° a 15/10/2022 

 

 

Duciran Van Marsen Farena 

 

16 a 31/10/2022 

 

 

18° 

 

Ofício Vago 

 

 

Ofício Vago 

 

Adilson Paulo Prudente do Amaral 

Filho 

 

1° a 15/10/2022 

 

Uairandyr Tenório de Oliveira 16 a 31/10/2022 

 

3° 

 

 

Rafael Ribeiro Nogueira 

Filho 

 

Férias 

 

 

Domingos Sávio Tenório de Amorim 

 

17 a 26/10/2022 

 

 

15° 

 

Wellington Cabral Saraiva 

 

 

Licença Médica 

 

Sônia Maria de Assunção Macieira 

 

1° a 10/10/2022 

 

José Cardoso Lopes 11 a 13/10/2022 

16° Uairandyr Tenório de 

Oliveira 

Férias José Cardoso Lopes 1° a 7/10/2022 

 

 

Ofício 

substituído 

Membro substituído Motivo Membro designado para substituição Período 

 

13° 

 

Francisco Chaves dos Anjos 

Neto 

 

Férias 

 

Maria do Socorro Leite de Paiva 

 

1° a 10/10/2022 

 

 

Art. 2º. Nos termos do art. 22, § 1º, da Portaria PRR5 nº 73/2014, será responsabilidade do gabinete do Procurador Regional da 

República designado para substituição encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da PRR-5ª Região o formulário constante do Anexo I da 

Instrução Normativa SG/MPU Nº 01/2014, devidamente preenchido e assinado. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos Membros, às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 
 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 
 

##UNICO|PRR5|PRR5ª-00017458-2022 

PORTARIA PRR5 Nº 137, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Alterar a Portaria PRR5 n.º 72, de 10 de Junho de 2022, que divulgou a escala de 

Procuradores Regionais da República plantonistas do segundo semestre do ano de 

2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 33, II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de 

maio de 2015, e considerando o disposto no art. 7º, parágrafo único, da Portaria PRR5 nº 128/2015, RESOLVE: 
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Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria PRR5 nº 72/2022, publicada no Diário Eletrônico do MPF nº 111, de 14 de junho de 2022, no 

que se refere à escala de plantão do segundo semestre de 2022, consoante quadro abaixo, em razão da licença médica do PRR Wellington Cabral Saraiva. 

 

Plantonista Período 

 

PRR Francisco Machado Teixeira 

(Isabela Morato Ribeiro Dubeaux – Servidora) 

 

 

5 a 12/10/2022 

 

Art. 2º. Dê-se ciência aos membros, às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as demais disposições da Portaria PRR5 nº 72/2022. 

Publique-se. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##UNICO|AC|PR-AC-00018433-2022 

PORTARIA PR/AC N° 90, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Institui a Comissão de Avaliação da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório 

- GEDEP, no âmbito do Ministério Público Federal no Acre. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso das atribuições conferidas pelo disposto 

no art. 33, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e nos termos dos artigos 7º e 12, §1º, da Portaria PGR/MPU n. 577, de 

16 de novembro de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores SAULO AFONSO CARLOS DO NASCIMENTO, Analista do MPU/Direito, matrícula 6173; JOÃO 

JOAQUIM DE LIMA NETO, Técnico do MPU/Administração, matrícula 19790; e ALAN DA SILVA SANTOS, Analista do MPU/Gestão Pública, 

matrícula 29109, para, sob a presidência do segundo, ou do terceiro, nos impedimentos do titular, comporem a Comissão de Avaliação da Gestão do 

Desempenho no Estágio Probatório - GEDEP, no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Acre. 

Art. 2º Designar os servidores KADMON CAMINHA MORAES COSTA, Técnico do MPU/Administração, matrícula 29337; e 

MENANDRO TELOCKEN DA SILVA, Técnico do MPU/Administração, matrícula 30227, para prestarem auxílio à comissão ora instituída, ficando 

responsáveis pela operacionalização da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório - GEDEP, na Procuradoria da República no Município de Cruzeiro 

do Sul/AC. 

Art. 3º Revogar a Portaria PR/AC n. 23, de 25 de março de 2019, publicada no DMPF-e n. 57/2019, Caderno Administrativo, 

divulgado em 25/03/2019, publicado em 26/03/2019, pág. 36. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PR-GO-00040589-2022 

PORTARIA PR/GO Nº 185, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 56, I, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, 

e considerando as atribuições conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Procuradores da República RAPHAEL PERISSÉ RODRIGUES BARBOSA e HÉLIO TELHO CORRÊA FILHO 

para exercerem, por 2 (dois) anos, respectivamente, as funções de Procurador Coordenador e Procurador Coordenador Substituto do Núcleo de Combate 

à Corrupção da Procuradoria da República no Estado de Goiás, a contar de 17/2/22. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO 
##UNICO|MA|PR-MA-00035907-2022 

PORTARIA Nº 196, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Concede ao Procurador da República TALITA DE OLIVEIRA SOMBRA folga 

compensatória por exercício de plantões realizados. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do REQUERIMENTO/2022 - PR-MA-00035132/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República abaixo identificado, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 
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AQUISIÇÃO GOZO 

Membro Matrícula 
Escala de 

Plantão 
Datas 

Quant./ 

Horas 
Datas Quant./ Dias 

TALITA DE 

OLIVEIRA 

SOMBRA 

1449 2022 31/03; 01 a 07/05/2022 144 
17 a 21/10/2022 

14/11/2022 
06 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República TALITA DE OLIVEIRA SOMBRA da distribuição de todos os feitos e 

audiências nos dias mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e de Gestão 

de Pessoas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/10/2022. 

 

 THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|MA|PR-MA-00035787-2022 

EDITAL Nº 07/2022/PR/MA, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Divulgar o resultado dos recursos interpostos contra os gabaritos preliminares das 

provas objetivas e divulgar os gabaritos definitivos das provas objetivas do 2° 

Processo Seletivo Público/2022 para formação do cadastro reserva dos cursos de 

Administração, Biblioteconomia, Comunicação Social (Jornalismo), Direito e 

Tecnologia da Informação, para os municípios de São Luís, Imperatriz, Caxias, 

Bacabal e Balsas para o Ministério Público Federal no Maranhão. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, resolve: 

Divulgar o resultado dos recursos interpostos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas e divulgar os gabaritos definitivos 

das provas objetivas do 2° Processo Seletivo Público/2022 para formação do cadastro reserva dos cursos de Administração, Biblioteconomia, 

Comunicação Social (Jornalismo), Direito e Tecnologia da Informação, para os municípios de São Luís, Imperatriz, Caxias, Bacabal e Balsas para o 

Ministério Público Federal no Maranhão. 

Informar que em virtude de erro formal, ocorrerá a ANULAÇÃO das questões de número 30, ÁREA BIBLIOTECONOMIA, e de 

número 10, ÁREA COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO. Ademais, conforme revisão dos elaboradores da prova objetiva, ÁREA DIREITO, 

ocorrerá a ANULAÇÃO das questões de número 03, 06, 10, 13, 20, 21 e 30. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe PR/MA 

 

RECURSO ÁREA ADMINISTRAÇÃO: 

 • INSCRIÇÃO 0290: QUESTÃO 22 – DEFERIDO (QUESTÃO ANULADA). 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO – 2022 

 

GABARITO DEFINITIVO: 

 

1. C 

2. B 

3. E 

4. A 

5. D 

6. A 

7. C 

8. E 

9. B 

10. D 

11.C 

12. A 

13. B 

14.C 

15. E 

16. C 

17. B 

18. D 

19. A 

20. E 

21. B 

22. ANULADA 
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23. B 

24. A 

25. E 

26. C 

27. B 

28. C 

29. A 

30. D 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE BIBLIOTECONOMIA – 2022 

 

GABARITO DEFINITIVO: 

 

1 B 11 A 21 D 

2 D 12 A 22 D 

3 B 13 E 23 B 

4 C 14 A 24 D 

5 B 15 A 25 D 

6 E 16 E 26 E 

7 D 17 B 27 A 

8 A 18 B 28 C 

9 E 19 C 29 D 

10 E 20 D 30 ANULADA 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE DIREITO – 2022 

 

GABARITO DEFINITIVO: 

 

1. A 

2. E 

3. ANULADA 

4. B 

5. A 

6. ANULADA 

7. B 

8. C 

9. E 

10. ANULADA 

11. D 

12. A 

13. ANULADA 

14. A 

15. B 

16. E 

17. D 

18. B 

19. E 

20. ANULADA 

21. ANULADA 

22. D 

23. B 

24. C 

25. A 

26. C 

27. A 
28. A 

29. D 

30. ANULADA 
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PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE JORNALISMO – 2022 

 

GABARITO DEFINITIVO: 

 

1. B 

2. C 

3. D 

4. C 

5. B 

6. C 

7. E 

8. D 

9. E 

10. ANULADA 

11. B 

12. C 

13. E 

14. A 

15. B 

16. E 

17. C 

18. D 

19. C 

20. E 

21. C 

22. E 

23. D 

24. C 

25. B 

26. C 

27. C 

28. A 

29. C 

30. A 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 2022 

 

GABARITO DEFINITIVO: 

 

QUESTÃO ALTERNATIVA QUESTÃO ALTERNATIVA 

1 D 16 B 

2 A 17 E 

3 C 18 D 

4 B 19 B 

5 C 20 E 

6 E 21 A 

7 B 22 E 

8 E 23 B 

9 B 24 E 

10 A 25 C 

11 A 26 B 

12 A 27 E 

13 E 28 E 

14 B 29 B 

15 D 30 D 
 

 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00039811-2022 

PORTARIA PR/MT Nº 225, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em Ofício na PR/MT, 

nos termos da Portaria PR/MT nº148/2020, de 20 de julho de 2020. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, considerando o 

disposto na Lei nº13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na Portaria PR/MT nº 

148/2020, com lastro na delegação conferida pela Portaria PGR nº 994/2019, resolve: 
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Art. 1º - Designar Procurador da República para atuar em substituição, conforme especificado no Anexo I; 

Art. 2º - Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação, à Divisão de Gestão de Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores 

da República substituto e substituído. 

Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT. 

 

ANEXO I 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO E DO SUBSTITUTO 

 

Nome Mat. Ofíco Motivo Período da Substituição Nome Mat. Ofício 

Ludmila Bortoleto 

Monteiro 
1135 7º Ofício 

férias e folgas 

compensatórias 
03 a 14/10/2022 Gabriel Pimenta Alves 1307 10º Ofício 

Andrea Costa de Brito 1480 
13º 

Ofício 

férias e folgas 

compensatórias 
05 a 14/10/2022 Ariella Barbosa Lima 1090 6º Ofício 

Marianne Cury Paiva 1553 4º Ofício 
folgas 

compensatórias 
10 a 11/10/2022 Ricardo Pael Ardenchi 1424 5º Ofício 

Marianne Cury Paiva 1553 4º Ofício 
férias e folgas 

compensatórias 
13 a 20/10/2022 Ricardo Pael Ardenchi 1424 5º Ofício 

Vanessa Cristhina M. Z. 

Ribeiro Scarmagnani 
1142 8º Ofício 

desoneração do 

Procurador Chefe 
03 a 11/10/2022 

Pedro Melo Pouchain 

Ribeiro 
1473 9º Ofício 

Erich Raphael Masson 1579 3º Ofício  
exclusividade 

eleitoral 
17/10 a 15/11/2022 

Ludmila Bortoleto 

Monteiro 
1135 7º Ofício 

 

VANESSA CRISTHINA M. Z. R. SCARMAGNANI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/MT 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00039570-2022 

PORTARIA PR/MT Nº 228, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em Ofício na 

PRM/Rondonópolis, nos termos da Portaria PRM/ROO nº01/2014, de 21 de 

outubro de 2014. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, considerando o 

disposto na Lei nº13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na Portaria PRM/ROO nº 

01/2014, com lastro na delegação conferida pela Portaria PGR nº 994/2019, resolve: 

Art. 1º - Designar Procurador da República para atuar em substituição, conforme especificado no Anexo I; 

Art. 2º - Dê-se ciência ao Setor Jurídico da PRM/Rondonópolis, à Divisão de Gestão de Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores da 

República substituto e substituído. 

Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT. 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO E DO SUBSTITUTO 

 

Nome Mat. Ofício Motivo Período de Substituição Nome Mat. Ofício 

Rodrigo Pires de Almeida 1571 1º Oficio folgas compensatórias 10 a 11/10/2022 Raul Batista Leite 1559 2º Oficio 

Rodrigo Pires de Almeida 1571 1º Oficio folgas compensatórias 13 a 14/10/2022 Raul Batista Leite 1559 2º Oficio 

 

VANESSA CRISTHINA M. Z. R. SCARMAGNANI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00075408-2022 

PORTARIA Nº 396 DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designação de membro para substituição de ofício. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a 

Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de 

setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, 

RESOLVE designar Procurador da República para atuar em substituição cumulativa de ofícios, conforme especificado abaixo: 
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NOME DO PROCURADOR 

AFASTADO 
MOTIVO 

DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

NOME DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Lílian Miranda Machado 

Matr. 1471 - Ofício Único da 

PRM Janaúba 

Férias 03/10 a 07/10/2022 03/10/2022 07/10/2022 

André de Vasconcelos Dias 

Matr. 988 - 2º Ofício da PRM 

Montes Claros  

Eduardo Henrique de Almeida 

Aguiar  

Matr. 1356 - 1º Ofício da PRM 

Juiz de Fora  

03 a 07/10/2022: Atuar na Secretaria de 

Perícia, Pesquisa e Análise da PGR 

(SPPEA), conforme Portaria PGR/MPF nº 

434, de 13 de junho de 2022 - 5 DIAS 

Folga compensatória de plantão 10 e 11, 

13 e 14/10/2022. - 4 DIAS 

03/10/2022 14/10/2022 

Francisco de Assis Floriano e 

Calderano 

Matr. 1470 - 1º Ofício da PRM 

Manhuaçu/Muriaé 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PR-PA-00050729-2022 

PORTARIA Nº 301, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação de fiscais e gestores dos contrato (s) abaixo 

discriminado(s), celebrado(s) pela PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

PARÁ - PR/PA e a empresa VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ - PR/PA, no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela PORTARIA PRPA nº 171, de 30 de maio de 2022, e pelo art. 41, inciso XVIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal, aprovado pela Portaria n.º 382, de 5 de maio de 2015, do Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público Federal, e tendo em vista o disposto 

na Seção II da Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Os procedimentos inerentes à gestão e fiscalização do Ministério Público Federal (MPF), por meio da Procuradoria da 

República no Pará - PR/PA, serão regulados pela Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, observar-se-á os conceitos considerados no Art. 2º da Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 

2019. 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais Técnicos e Administrativos e Gestores dos Contratos 

correspondentes, conforme tabela(s) abaixo. 

 

Tabela I 

 

Contrato 04/2022 

Contratado(a) VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO Matrícula 

Titular SÁVIO COSME VASCONCELOS BARROS 18.420 

Substituto(a) REGINALDO LEAL DE SOUSA 4204 

GESTOR(A) DO CONTRATO  Matrícula 

Titular LYUITY DE SOUZA YOKOYAMA 28.271 

Substituto(a) ADMAR PEREIRA DE MELO 24.179 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO 

Secretario Estadual 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00078586-2022 

PORTARIA Nº 445, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 

2015, e no art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

considerando o disposto na Resolução n° 159, de 6 de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e considerando a Portaria 

PRC/PR nº 926, de 10 de novembro de 2015, bem como as escalas de plantão divulgadas pelas subseções judiciárias da Justiça Federal no Estado do 

Paraná, RESOLVE: 

I – Designar os Procuradores da República para responderem pelo plantão nos períodos abaixo indicados: 

 



DMPF-e Nº 188/2022 - ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 4 de outubro de 2022 Publicação: quarta-feira, 5 de outubro de 2022 29 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

CURITIBA E PARANAGUÁ 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

00:00 de 20/12/2022 
12:00 de 24/12/2022 

(recesso) 
PR-PR ADRIANO BARROS FERNANDES 

12:00 de 26/12/2022 
12:00 de 31/12/2022 

(recesso) 
PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

12:00 de 02/01/2023 
00:00 de 07/01/2023 

(recesso) 
PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

 

TODAS AS REGIÕES DO ESTADO DO PARANÁ 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

12:00 de 24/12/2022 
00:00 de 26/12/2022 

(recesso) 
TODAS ADRIANO BARROS FERNANDES 

00:00 de 26/12/2022 
12:00 de 26/12/2022 

(recesso) 
TODAS SERGIO VALLADAO FERRAZ 

12:00 de 31/12/2022 
12:00 de 02/01/2023 

(recesso) 
TODAS SERGIO VALLADAO FERRAZ 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THA 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00078599-2022 

PORTARIA Nº 446, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 

2015, e no art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

considerando o disposto na Resolução n° 159, de 6 de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e considerando a Portaria 

PRC/PR nº 926, de 10 de novembro de 2015, bem como as escalas de plantão divulgadas pelas subseções judiciárias da Justiça Federal no Estado do 

Paraná, RESOLVE: 

I – Designar os Procuradores da República para responderem pelo plantão nos períodos abaixo indicados: 

 

CURITIBA E PARANAGUÁ 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 06/09/2022 
00:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

00:00 de 08/09/2022 
11:00 de 09/09/2022 (feriado 

local) 
PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PR-PR LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PR-PR LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PR-PR LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PR-PR LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PR-PR LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 



DMPF-e Nº 188/2022 - ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 4 de outubro de 2022 Publicação: quarta-feira, 5 de outubro de 2022 30 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PR-PR SERGIO VALLADAO FERRAZ 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PR-PR 
ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS 

SANTOS 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PR-PR 
ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS 

SANTOS 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PR-PR 
ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS 

SANTOS 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PR-PR 
ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS 

SANTOS 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PR-PR 
ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS 

SANTOS 

 

FOZ DO IGUAÇU E FRANCISCO BELTRÃO 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-FOZ LUCAS BERTINATO MARON 

19:00 de 06/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PRM-FOZ LUCAS BERTINATO MARON 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-FOZ LUCAS BERTINATO MARON 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-FOZ LUCAS BERTINATO MARON 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-FOZ WILLIAM TETSUO TEIXEIRA IWAKIRI 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-FOZ WILLIAM TETSUO TEIXEIRA IWAKIRI 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-FOZ WILLIAM TETSUO TEIXEIRA IWAKIRI 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-FOZ WILLIAM TETSUO TEIXEIRA IWAKIRI 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-FOZ WILLIAM TETSUO TEIXEIRA IWAKIRI 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-FOZ JULIANO BAGGIO GASPERIN 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-FOZ JULIANO BAGGIO GASPERIN 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-FOZ JULIANO BAGGIO GASPERIN 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-FOZ JULIANO BAGGIO GASPERIN 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-FOZ JULIANO BAGGIO GASPERIN 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-FOZ CINARA BUENO SANTOS PRICLADNITZKY 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-FOZ CINARA BUENO SANTOS PRICLADNITZKY 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-FOZ CINARA BUENO SANTOS PRICLADNITZKY 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-FOZ CINARA BUENO SANTOS PRICLADNITZKY 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-FOZ CINARA BUENO SANTOS PRICLADNITZKY 

 

MARINGÁ E PARANAVAÍ 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 06/09/2022 00:00 de 07/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

00:00 de 07/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 
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19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-MARINGA ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-MARINGA DANIELLE DIAS CURVELO 

 

CASCAVEL E PATO BRANCO 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 02/09/2022 11:00 de 05/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRE BORGES ULIANO 

19:00 de 23/09/2022 00:00 de 26/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

00:00 de 26/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 06/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

PLANTÃO LOCAL 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRE BORGES ULIANO 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRE BORGES ULIANO 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRE BORGES ULIANO 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRE BORGES ULIANO 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-CASCAVEL CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-CASCAVEL ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA ZANETTE 
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19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-PATO BCO WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

 

LONDRINA, JACAREZINHO E APUCARANA 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-LONDRINA JOSE MAURO LUIZAO 

19:00 de 06/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

local) 
PRM-LONDRINA JOSE MAURO LUIZAO 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-LONDRINA JOSE MAURO LUIZAO 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-LONDRINA JOSE MAURO LUIZAO 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-LONDRINA LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-LONDRINA LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-LONDRINA LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-LONDRINA LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-LONDRINA LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-LONDRINA GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-LONDRINA GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-LONDRINA GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-LONDRINA GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-LONDRINA GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-LONDRINA RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-LONDRINA RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-LONDRINA RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-LONDRINA RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-LONDRINA RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

 

PONTA GROSSA/TELÊMACO BORBA, GUARAPUAVA, UNIÃO DA VITÓRIA E PITANGA 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-GUARAPUAVA ROBERSON HENRIQUE POZZOBON 
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19:00 de 06/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PRM-GUARAPUAVA ROBERSON HENRIQUE POZZOBON 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-GUARAPUAVA ROBERSON HENRIQUE POZZOBON 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-GUARAPUAVA ROBERSON HENRIQUE POZZOBON 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-P.GROSSA OSVALDO SOWEK JUNIOR 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-P.GROSSA OSVALDO SOWEK JUNIOR 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-P.GROSSA OSVALDO SOWEK JUNIOR 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-P.GROSSA OSVALDO SOWEK JUNIOR 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-P.GROSSA OSVALDO SOWEK JUNIOR 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 14/09/2022 
11:00 de 16/09/2022 (feriado 

local) 
PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-UNIÃO VIT LAURA GONCALVES TESSLER 

 

CAMPO MOURÃO, UMUARAMA, TOLEDO E GUAÍRA 

INÍCIO FIM UNIDADE PLANTONISTA PROCURADOR DA REPÚBLICA DESIGNADO 

PLANTÃO REGIONALIZADO 

19:00 de 23/09/2022 11:00 de 26/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 02/09/2022 11:00 de 05/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 06/09/2022 
11:00 de 08/09/2022 (feriado 

nacional) 
PRM-UMUARAMA LUCIANA DE MIGUEL CARDOSO BOGO 

19:00 de 09/09/2022 11:00 de 12/09/2022 PRM-UMUARAMA LUCIANA DE MIGUEL CARDOSO BOGO 

19:00 de 16/09/2022 11:00 de 19/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 30/09/2022 11:00 de 03/10/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

PLANTÃO LOCAL 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-C. MOURAO HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 
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19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-C. MOURAO MAICON FABRICIO ROCHA 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-GUAÍRA JOEL BOGO 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-GUAÍRA HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 

19:00 de 05/09/2022 11:00 de 06/09/2022 PRM-UMUARAMA LUCIANA DE MIGUEL CARDOSO BOGO 

19:00 de 08/09/2022 11:00 de 09/09/2022 PRM-UMUARAMA LUCIANA DE MIGUEL CARDOSO BOGO 

19:00 de 12/09/2022 11:00 de 13/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 13/09/2022 11:00 de 14/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 14/09/2022 11:00 de 15/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 15/09/2022 11:00 de 16/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 19/09/2022 11:00 de 20/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 20/09/2022 11:00 de 21/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 21/09/2022 11:00 de 22/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 22/09/2022 11:00 de 23/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 26/09/2022 11:00 de 27/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 27/09/2022 11:00 de 28/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 28/09/2022 11:00 de 29/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

19:00 de 29/09/2022 11:00 de 30/09/2022 PRM-UMUARAMA ELTON LUIZ BUENO CANDIDO 

 
Publique-se. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00100321-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.007, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR para 

atuar em substituição no 29º ofício da PRRJ no dia 28 de outubro de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PRRJ Nº 983/2014, e considerando que a Procuradora da República ANDREIA PISTONO VITALINO (29º ofício/NCC) usufruirá férias no período de 

19 a 28 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR (5º ofício/5ªVFC) para atuar em substituição no 

ofício da Procuradora da República ANDREIA PISTONO VITALINO (29º ofício/NCC) no dia 28 de outubro de 2022. 

Parágrafo Único. O Procurador da República designado para acumular ofícios do NCC, ao receber intimação designando data para 

realização de audiência, deverá comunicar à DICIVJ, por meio do e-mail prrj-dcivel-judicial@mpf.mp.br, os dados abaixo: 

1) processo: número e vara; 
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2) ofício e procurador titulares na data da ciência; 

3) data e horário; 

4) tipo da audiência: presencial ou por videoconferência; 

5) objetivo da audiência: instrução e julgamento, homologação de ANPP etc; 

6) outras informações úteis 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e Cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00100625-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.012, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a Portaria PRRJ Nº 925/2022 para modificar a designação da Procuradora 

da República LUDMILA FERNANDES DA SILVA RIBEIRO para atuar em 

substituição no 3º ofício vago da PRM-São João de Meriti para o período de 17 a 

29 de setembro de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PRRJ Nº 925/2022 (publicada no DMPF-e Nº 170 - Administrativo, de 09 de setembro de 2022, página 31-

32) que designou a Procuradora da República LUDMILA FERNANDES DA SILVA RIBEIRO para atuar em substituição no 3º ofício vago da PRM-

São João de Meriti no período de 17 a 30 de setembro de 2022, e considerando a licença para tratamento de saúde da referida procuradora no período de 

30 de setembro a 14 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 925/2022 para modificar a designação da Procuradora da República LUDMILA FERNANDES 

DA SILVA RIBEIRO (2º ofício/PRM-São João de Meriti) para atuar em substituição no 3º ofício vago da PRM-São João de Meriti para o período de 17 

a 29 de setembro de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PR-RN-00041222-2022 

SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 21, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

PR-RN-00041221/2022 

 

CONCEDO Suprimento de Fundos no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), no elemento de despesa 44.90.52 – MSA4SG, 

conforme o processo nº 1.28.000.001767/2022-33, em favor do servidor ALTAMIR MARCELO CARDOSO, para aplicação no período de 29/09/2022 

a 17/10/2022 e prestação de contas até 16/11/2022, na função crédito para geração de fatura no Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF - e/ou 

saque, com a finalidade de atender despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento em favor da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, 

nos limites da Portaria MF nº 95/2002, nos termos da Lei nº 4.320/64. 

 

MISIA TALITA SILVA BULHÕES DE CARVALHO BASTOS 

Secretária Estadual da PR/RN 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PR-RS-00068737-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 725, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República JOSÉ LEONARDO LUSSANI DA SILVA, lotado no 1º Ofício da Procuradoria da República 

no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 12 a 16 de novembro de 2022 junto ao 2º Ofício da Procuradoria 

da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA GARCIA, designado para 

atuar como membro auxiliar do gabinete do Procurador Geral da República, conforme Portaria PGR/MPF nº 500, de 30/06/2022, com desoneração de 

75%. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068738-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 726, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/121777321/70583316
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1. Designar o Procurador da República RODRIGO SALES GRAEFF, lotado no 2º Ofício da Procuradoria da República no Município 

de Santana do Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 01 a 05 de novembro de 2022 junto ao 2º Ofício da Procuradoria 

da República no Município de Uruguaiana, devido à designação do Procurador da República MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA GARCIA para atuar 

como membro auxiliar do gabinete do Procurador Geral da República, conforme Portaria PGR/MPF nº 500, de 30/06/2022, com desoneração de 75%. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 
 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068722-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 731, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e conforme Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, resolve: 

1. Designar o servidor GENYSSON OLIVEIRA VELOSO, Técnico do MPU/Administração, matrícula 30121, para exercer o encargo 

de substituto da função de confiança de Chefe do Setor Jurídico, código FC-1, da Procuradoria da República no Município de Canoas, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068736-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 737, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar a Procuradora da República DANIELA CASELANI SITTA, lotada no 4º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 27 de outubro a 11 de novembro de 2022 junto ao 3º Ofício da 

Procuradoria da República no Município de Erechim/RS, devido ao afastamento do Procurador da República FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO, em 

razão de folga compensatório decorrente de plantão. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 
 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068735-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 738, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República MAX DOS PASSOS PALOMBO, lotado no 2º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar nos períodos de 30 de janeiro a 03 de fevereiro e de 06 a 10 de fevereiro de 2023 

junto ao 1º Ofício da Procuradoria da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República PEDRO HENRIQUE 

OLIVEIRA KENNE DA SILVA, em razão de folga compensatória decorrente de plantão. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 
 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068734-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 739, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República MAX DOS PASSOS PALOMBO, lotado no 2º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar nos períodos de 09 a 20 de janeiro de 2023 junto ao 2º Ofício da Procuradoria da 

República no Município de Rio Grande/RS, devido ao afastamento do Procurador da República DANIEL LUIS DALBERTO, em razão de férias e folga 

compensatória decorrente de plantão. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 
 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068733-2022 

RETIFICAÇÃO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Na Portaria PR/RS n.º 718, de 27/09/2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal - eletrônico, nº 184/2022 - 

Administrativo, publicado em 29 de setembro de 2022, página 86, onde se lia: 

"Plantão de Santa Maria: 29/08/2022 a 02/09/2022 - TATIANA ALMEIDA DE ANDRADE DORNELLES" 

 "Plantão em Bagé: de 19/09/2022 a 23/09/2022 e de 26/09/2022 a 30/09/202 - AMANDA GUALTIERI VARELA" 
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leia-se: 

"Plantão em Santa Maria: 29/08/2022 a 02/09/2022 - JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO" 

"Plantão em Bagé: de 19/09/2022 a 20/09/2022 - AMANDA GUALTIERI VARELA e de 21/09/2022 a 30/09/2022 - JOSÉ 

LEONARDO LUSSANI DA SILVA". 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068988-2022 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 34, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO. 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, Felipe da Silva Muller, no uso de suas atribuições, com 

fundamento na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 e na Portaria PGR/MPF nº 1240, de 22 de novembro de 2017, torna pública a retificação do 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 01, DE 17 DE MARÇO DE 2022, o qual abriu o Processo de Recrutamento e Seleção para Serviço Voluntário, com 

o fim de incluir a Procuradoria da República/RS no referido processo. 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no RS 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068985-2022 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 35, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA DA 2ª SELEÇÃO DE 

ESTÁGIO/2022 PARA O CURSO DE DIREITO GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, Felipe da Silva Muller, com 

fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378/2010, consolidada em 

06/11/2012, torna público os locais de realização das provas do 2° Processo Seletivo de Estágio/2022 para o curso de Direito - Graduação e Pós-Graduação 

e determina o que segue: 

– A prova será aplicada no dia 06 de outubro de 2022, às 14 horas, nos locais abaixo relacionados; 

– O candidato deverá apresentar-se com 60 (sessenta) minutos de antecedência.  

 

PR-RS - PORTO ALEGRE  

Local: Procuradoria Regional da República da 4ª Região 

Auditório 

Endereço: Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n° 800 

Bairro Praia de Belas - Porto Alegre/RS 

PRM - BAGÉ 

Local: Procuradoria da República no Município de Bagé 

Endereço: Rua Bento Gonçalves, 455 - 2º andar - Prédio da Justiça Federal, ao lado do Fórum. 

Bagé/RS 

PRM - CAXIAS DO SUL 

Local: Procuradoria da República no Município de Caxias do Sul Auditório 

Endereço: Rua Visconde de Pelotas, 1007 

Bairro Pio X, Caxias do Sul/RS 

PRM - CRUZ ALTA 

Local: Procuradoria da República no Município de Cruz Alta 

Endereço: Av. Venâncio Aires, 1818 

Bairro Brenner - Cruz Alta/RS. 

PRM - ERECHIM 

Local: Procuradoria da República no Município de Erechim 

Endereço: Rua Clementina Rossi, nº 65 

Bairro Bela Vista - Erechim/RS 

PRM - NOVO HAMBURGO 

Local: Procuradoria da República no Município de Novo Hamburgo 

Endereço: Rua Guia Lopes, 4050, sala 101(auditório) 

Bairro Rondônia - Novo Hamburgo/RS 

PRM - PASSO FUNDO 

Local: Atitus Educação - antiga IMED 

Endereço: Rua Senador Pinheiro, 304 - Sala 309-B 

Bairro Rodrigues - Passo Fundo/RS. 

PRM - SANTA ROSA 
Local: Procuradoria da República no Município de Santa Rosa - Auditório 

Endereço: Avenida Expedicionário Weber, 550 - Sala 402 - Centro - Santa Rosa/RS 
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PRM - SANTO ÂNGELO 

Local: Procuradoria da República no Município de Santo Ângelo 

Endereço: Rua Barão de Santo Ângelo, 1101 

Sala 01 - Reuniões 

Centro - Santo Ângelo/RS 

PRM - URUGUAIANA 

Local: DRI Centro de Qualificação Profissional 

Polo Unifacvest & Faculdade São Luís 

Endereço: Rua Duque de Caxias, 2235 

Centro - Uruguaiana/RS 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República/RS 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00068986-2022 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 36, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA DA 2ª SELEÇÃO DE 

ESTÁGIO/2022 PARA OS CURSOS DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E 

ENGENHARIA CIVIL 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, Felipe da Silva Muller, com 

fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378/2010, consolidada em 

06/11/2012, torna público os locais de realização das provas do 2° Processo Seletivo de Estágio/2022 para os cursos de Ciências Contábeis e Engenharia 

Civil e determina o que segue: 

– A prova será aplicada no dia 06 de outubro de 2022, às 14 horas, nos locais abaixo relacionados; 

– O candidato deverá apresentar-se com 60 (sessenta) minutos de antecedência. 

  

 

PR-RS - PORTO ALEGRE 

  

Local: Procuradoria Regional da República da 4ª Região 

Auditório 

Endereço: Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n° 800 

Bairro Praia de Belas - Porto Alegre/RS 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República/RS 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00069053-2022 

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: PGEA nº 1.29.000.004816/2022-52. ASSUNTO: Trabalho não presencial. INTERESSADA: ROSÂNGELA 

ELLWANGER SOARES, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 29364, lotada na Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul. 

DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto no art. 14 da Portaria PGR/MPU nº 81, de 

07/10/2021, AUTORIZO, na qualidade de medida excepcional, o desempenho pela interessada das atividades relativas ao regime de teletrabalho na 

cidade de Imbé/RS, localidade diversa da sede de lotação. O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle 

Eletrônico do Teletrabalho, observadas as regras estabelecidas pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
##UNICO|RR|PR-RR-00025191-2022 

PORTARIA Nº 136, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ALTERA a Portaria nº 95/2022 que “Fixa escala plantão judicial ordinário entre 

os Assessores Jurídicos lotados na PR/RR para o período de 04/07/2022 a 

19/12/2022.” 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR nº 941, de 24 de novembro de 2020, bem como, pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), bem como a delegação ministerial conferida pela 

Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, 

CONSIDERANDO acordo entre os servidores Elon Nardo Monteiro Costa e Kelmisson Lima Costa, 

RESOLVE: 

Art.1º Alterar período da escala do plantão judicial dos Assessores Jurídicos lotados na PRRR, contida na Portaria nº 95, de 4 de julho 

de 2022, publicada no DMPF-e – ADMINISTRATIVO de 06/07/2022, Página 21, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

 

Das 08h do dia 24/10 às 08h do dia 31/10 

Feriado – Dia do Servidor Público (dia 28) 
Elon Nardo Monteiro Costa 
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Leia-se: 

 

Das 08h do dia 24/10 às 08h do dia 31/10 

Feriado – Dia do Servidor Público (dia 28) 
Kelmisson Lima Costa 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

RODRIGO MARK FREITAS 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00046264-2022 

PORTARIA Nº 550, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a tramitação de 

procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Mário Sérgio Ghannage 

Barbosa 
1017 

4º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Férias 05.10 a 14.10.2022 
Jorge Maurício Porto 

Klanovicz 
1570 

3º Ofício da 

PR/AM 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046401-2022 

PORTARIA Nº 551, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das 

atribuições conferidas pelo art. 33, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 

de maio de 2015, considerando o disposto no art. 237 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 1869/2022/SECREG-4ª/SNPD – PGR-00261695/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder menção de elogio à servidora JULIANA KEHL SONAGLIO, matrícula 8803, em razão do desempenho funcional 

verificado no processo de implantação dos Ofícios Especiais JEF/CL no âmbito do estado de Santa Catarina e que contribuiu para o êxito do projeto, 

conforme solicitação da Secretaria Nacional das Procuradorias Digitais (SNPD). 

Art. 2º – Determinar que esta menção elogiosa seja registrada nos assentamentos funcionais da servidora. 
 

DANIEL RICKEN 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046424-2022 

PORTARIA Nº 552, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a tramitação de 

procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Rui Maurício Rucinski 1081 
Ofício Único da 

PRM de Mafra 

Folga 

compensatória 
06.10 a 07.10.2022 Fábio de Oliveira 1317 

2º Ofício da 

PRM de 

Criciúma 

Rui Maurício Rucinski 1081 
Ofício Único da 

PRM de Mafra 

Folga 

compensatória 
10.10 a 11.10.2022 Fábio de Oliveira 1317 

2º Ofício da 

PRM de 

Criciúma 

 

DANIEL RICKEN 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
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http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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##UNICO|SC|PR-SC-00046426-2022 

PORTARIA Nº 553, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a tramitação de 

procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Eduardo de Oliveira 

Rodrigues 
614 

2º Ofício da 

PRSC 
Férias 13.10 a 22.10.2022 

Nazareno Jorgealem 

Wolff 
624 

Ofício Único da 

PRM de Lages 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046444-2022 

PORTARIA PRSC Nº 554, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Procuradores da República para o plantão regionalizado das 

Procuradorias da República nos Municípios de Blumenau e Itajaí, no período de 

10/10/2022 a 21/11/2022, bem como os servidores que prestarão apoio no período 

respectivo. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e artigo 2º da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de 

outubro de 2015, bem como considerando o disposto no artigo 11, da Portaria PRSC nº 179, de 18 de março de 2019, e na Portaria PRSC nº 501, de 06 
de setembro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República responsáveis pelo plantão regionalizado das Procuradorias da República nos 
Municípios de Blumenau e Itajaí no período de 10/10/2022 a 21/11/2022, bem como os servidores que prestarão apoio nos períodos respectivos. 

 

Período PRM Procurador 

Das 19h de 10/10/2022 às 11h de 17/10/2022 Blumenau 

Rodrigo Joaquim Lima 

Assessoria: Tatiana Ianakiewa de Carvalho Naliato 

Telefone: (47) 98835-1634 

Das 19h de 17/10/2022 às 11h de 24/10/2022 
Blumenau 

  

Rafaella Alberici de Barros Gonçalves 

Assessoria: Bruna Jordana Hasse 

Telefone: (47) 98835-1634 

Das 19h de 24/10/2022 às 11h de 28/10/2022 Itajaí 

Andrei Mattiuzi Balvedi 

Assessoria: Rita Helena do Socorro de Souza Ferreira 

Telefone: (47) 98825-3884 

Das 19h de 28/10/2022 às 11h de 07/11/2022 Blumenau 

Lucyana Marina Pepe Affonso 

Assessoria: Michel Kleinschmidt 

Roberto Evaristo Wenceslau 

 Telefone: (47) 98835-1634 

Das 19h de 07/11/2022 às 11h de 14/11/2022 Itajaí 

Marcelo Godoy 

Assessoria: Carolina Ferreira Guimarães 

Telefone: (47) 98825-3884 

Das 19h de 14/11/2022 às 11h de 21/11/2022 Blumenau 

Lucyana Marina Pepe Affonso 

Assessoria: Michel Kleinschmidt 

Roberto Evaristo Wenceslau 

Telefone: (47) 98835-1634 

 

Art. 2º O Procurador da República plantonista é responsável pelas audiências de custódia iniciadas dentro do período de plantão, 
ainda que ocorram em horário de expediente durante a semana. 

Art. 3º Esta portaria tem aplicação imediata e a escala deverá ser disponibilizada no site da Procuradoria da República em Santa 

Catarina. 

 

DANIEL RICKEN 
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##UNICO|SC|PR-SC-00046443-2022 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria PRSC nº 259, de 31 de maio de 2022, publicada no DMPF-e nº 102/2022, de 02 de junho de 2022, Caderno 

Administrativo, página 32, onde se lê: 

  

PERÍODO UNIDADE PROCURADOR 

Das 19h de 05/12/2022 às 11h de 12/12/2022 Florianópolis 

Daniele Cardoso Escobar 

Assessoria: Bianca Bezerra da Silva da 

Glória 

Telefone: (48) 98848-1536 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO UNIDADE PROCURADOR 

Das 19h de 05/12/2022 às 11h de 12/12/2022 Florianópolis 

Daniele Cardoso Escobar 

Assessoria: Heloisa Brascher Goulart 

Telefone: (48) 98848-1536 

 

DANIEL RICKEN 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046255-2022 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria PRSC nº 335, de 1 de julho de 2022, publicada no DMPF-e nº 124, de 05 de julho de 2022, Caderno Administrativo, 

página 22, onde se lê: 
  

PERÍODO UNIDADE SERVIDOR 

Das 19 horas de 07/10/2022 às 24h de 08/10/2022 São Miguel do Oeste 

Edson Restanho 

Assessoria: Elisane Inês Wailand 

Telefone: (49) 98877-7934 
 

Leia-se: 
 

PERÍODO UNIDADE SERVIDOR 

Das 19 horas de 07/10/2022 às 24h de 08/10/2022 São Miguel do Oeste 

Edson Restanho 

Assessoria: Daniele Kivel Telefone: (49) 

98877-7934 
 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046261-2022 

RETIFICAÇÃO 
 

Na Portaria nº 479, de 06 de setembro de 2022, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 09/09/2022, página 41, onde se lê: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Ercias Rodrigues de Sousa 1183 

3º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Afastamento 

em virtude do 

período de 

trânsito 

19.09 a 30.09.2022 
Analúcia de Andrade 

Hartmann 
434-1 

9º Ofício da 

PR/SC 

 

 Leia-se: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Ercias Rodrigues de Sousa 1183 

3º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Ofício vago 19.09 a 30.09.2022 
Analúcia de Andrade 

Hartmann 
434-1 

9º Ofício da 

PR/SC 

 

DANIEL RICKEN 
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##UNICO|SC|PR-SC-00046427-2022 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 532, de 28 de setembro de 2022, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 30/09/2022, página 29, onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Carlos Humberto Prola 

Júnior 
1205 

2º Ofício da 

PRM de 

Chapecó 

Folga 

compensatória 
11.10.2022 Felipe Delia Camargo 1388 

Ofício Único da 

PRM de Joaçaba, 

funcionando 

temporariamente 

da PR/SC 

 

 Leia-se: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Carlos Humberto Prola 

Júnior 
1205 

2º Ofício da 

PRM de 

Chapecó 

Folga 

compensatória 
10.10 a 11.10.2022 Felipe Delia Camargo 1388 

Ofício Único da 

PRM de Joaçaba, 

funcionando 

temporariamente 

da PR/SC 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046265-2022 

DESPACHO PR / SC N° 16.393, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PR/SC nº 1.33.000.002141/2022-84. ASSUNTO: Licença para Capacitação. 

INTERESSADO: Glauce Teixeira da Fonseca, matrícula nº 27612. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no Art. 56, XXIII, da Portaria PGR/MPF nº 

357/2015, DEFIRO a licença para capacitação no período de 28/10/2022 a 16/11/2022, referente ao quinquênio aquisitivo de 28/11/2015 a 25/11/2020, 

em conformidade com o disposto no Art. 87 da Lei nº 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA, inclusive quanto ao disposto no Art. 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 

 

DANIEL RICKEN 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PR-SP-00124917-2022 

PORTARIA Nº 616, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria SG/MPF nº 174, de 20 

de março de 2019, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Gilson Shirafuchi de Barros, matrícula 6284; 

Fiscal Administrativo Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575; 

Fiscal Técnico: Robson Taketomi de Araújo, matrícula 27852; 

Fiscal Técnico Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575. 

Instrumento Negocial: Contrato nº 38/2022. 

Objeto: Prestação de serviços continuados de BOMBEIRO CIVIL, com fornecimento de materiais e equipamentos necessários à 

execução dos serviços, para a Procuradoria da República em São Paulo-PR/SP, Edifício situado na Rua Frei Caneca, n.º 1360, Consolação, Capital, São 

Paulo. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, incluindo as prorrogações que 

venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratos e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ÂNGELO GRIMONE 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
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##UNICO|SP|PR-SP-00124941-2022 

PORTARIA Nº 618, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o Procurador da República ANDRE LIBONATI, lotado na Procuradoria da República no Município de Bauru, 

para a função de substituto do Procurador Coordenador do Controle Externo da Atividade Policial no Estado de São Paulo, acumulada com a função de 

Representante na 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, alterando, por conseguinte, o art. 2º da Portaria nº 522, de 24 de 

agosto de 2022 (PR-SP-00106307/2022). 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

MARCOS ÂNGELO GRIMONE 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00124580-2022 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Thiago Lemos de Andrade, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Thiago Lemos de Andrade 1059 PR-SP 27/06/2013 a 25/06/2018 01/12/2022 a 02/12/2022 30/09/2022 

 

MARCOS ANGELO GRIMONE 

Procurador da República 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00124572-2022 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Priscila Pinheiro de Carvalho, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Priscila Pinheiro de Carvalho 1026 PR-SP 31/05/2015 a 28/05/2020 31/10/2022 a 04/11/2022 03/10/2022 

 

MARCOS ANGELO GRIMONE 

Procurador da República 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 
##UNICO|TO|PR-TO-00023019-2022 

PORTARIA Nº 77, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando a 

Portaria PGR nº 462/2016, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF nº 740/2014, resolve: 
Art. 1º Designar os(as) Procuradores(as) da República para atuarem em substituição, conforme especificado no anexo. 

Art. 2º Determinar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas e à Coordenadoria Jurídica da unidade para providências 

necessárias. 

Parágrafo único. Qualquer ocorrência que impeça o exercício cumulativo de ofícios deve ser informada à unidade de gestão de 

pessoas. 

Art. 3º Determinar seja dado encaminhamento das informações do referido anexo para providências acerca do pagamento da 
gratificação por exercício cumulativo de ofícios. 

Dê ciência por meio do sistema único. Publique-se. 

 

GEORGE NEVES LODDER 
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ANEXO 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO OU 

DESONERADO 
  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 
  

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO PERÍODO NOME MAT. OFÍCIO % DES. 

George Neves Lodder 1253 
6º Ofício 

PRTO 

Viagem a 

serviço. 

17/10 a 

21/10/2022 
Nádia Simas Souza 1218 

2º Ofício 

PRM 

Luziânia-GO 

(Substituição 

Remota) 

Portaria 

PGR/MPF nº 

724, de 5 de 

setembro de 

2022. 

 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00023020-2022 

PORTARIA Nº 78, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e CONSIDERANDO as 

informações constantes do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.36.000.000606/2022-51, bem como o teor do memorando n° 55/2022 (PR-TO-

00022475/2022), que solicita a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos da comissão; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112/1990, bem como a necessidade recondução dos membros 

da comissão para apurar todas as circunstâncias da suposta infração noticiada; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de sindicância investigativa: 

CAMYLLA GOMES MONTANDON, matrícula nº 24858, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito; WILLIAM FARIA SIQUEIRA, matrícula 

nº 6724, ocupante do cargo de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas; e EDILSON DE SOUSA MOTA, matrícula nº 6047, ocupante do cargo 

de Técnico do MPU/Administração. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

 

GEORGE NEVES LODDER 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00023199-2022 

PORTARIA Nº 80, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando a 

Portaria PGR nº 462/2016, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF nº 740/2014, 

CONSIDERANDO a edição da Portaria PR/TO nº 76, de 26 de setembro de 2022, publicada no Diário do MPF-e - Administrativo 

de 29/09/2022, página 91, que designa os(as) Procuradores(as) da República para atuarem em substituição, conforme especificado no anexo, resolve: 

Art. 1º O Anexo da Portaria PR/TO nº 76, de 26 de setembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO OU 

DESONERADO 
  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 
  

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO PERÍODO NOME MAT. OFÍCIO % DES. 

João Gustavo de 

Almeida Seixas 
1502 

8° Ofício 

PRTO 

Exclusividade 

na função 

eleitoral. 

03/10 a 

06/10/2022 

Rafael Klautau 

Borba Costa 
1499 

1° Ofício 

PRTO 

Portaria PGR/PGE nº 

01, de 9 de setembro 

de 2019. 

João Gustavo de 

Almeida Seixas 
1502 

8° Ofício 

PRTO 

Exclusividade 

na função 

eleitoral. 

17/10 a 

31/10/2022 

Cynthia Arcoverde 

Ribeiro Pessoa 
1482 

4º Ofício 

PRTO 

Portaria PGR/PGE nº 

01, de 9 de setembro 

de 2019. 

Thales Cavalcanti 

Coelho 
1617 

2º Ofício 

PRM 

Araguaína 

Ofício 

provido 

com 

designação 

suspensa. 

07/10 a 

17/10/2022 

Rafael Klautau 

Borba Costa 
1499 

1° Ofício 

PRTO 

(Substituição 

Remota) 

Portaria CNMP-

PRESI nº 111 de 5 de 

abril de 2022. 

 

Dê ciência por meio do sistema único. Publique-se. 

 

GEORGE NEVES LODDER 
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